INDICAÇÃO Nº 
1436
, DE  2004 

INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador providências no sentido de reduzir pela metade o tempo de interstício previsto na letra “d” do art. 10 do Decreto-lei nº 13.654, de 06 de Novembro de 1.943, para promoções de Oficiais.

JUSTIFICATIVA


A redução do tempo de mínimo de interstício para promoção de Oficiais possibilitará uma movimentação nos quadros da Corporação, ensejando motivação para os Oficiais de menor patente, os Aspirantes e até mesmo os Praças que almejam galgar os postos do Quadro Auxiliar.


Essa motivação redundará em prestação de serviços ainda melhores para a comunidade.


A presente Indicação visa a sensibilizar o Chefe do Poder Executivo, a quem cabe a iniciativa legislativa a teor do disposto no art. 24, § 2º, 4, da Constituição Estadual.

Sala das Sessões, em

Deputado Ubiratan Guimarães - PTB
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